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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
DIRETORIA DE GESTÃO DE ESTOQUES - DIGES 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES - SUOPE 
GERÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO - GECOM 
    

COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM N.º 1003/07, DE 17/9/2007 
 

A : TODAS AS SUREGs E BOLSAS DE MERCADORIAS, SPA, CNB E ANBM. 

 

REF: PAGAMENTO DE PRÊMIO – PEP E PEPRO 

 

 Informamos que essa Superintendência Regional deverá considerar apenas três 

casas decimais para cálculo do valor do prêmio a ser pago por esta Companhia aos 

participantes dos leilões de PEP e PEPRO , não utilizando de arredondamentos. Assim, 

elaboramos o quadro abaixo, com os valores dos prêmios com deságio já calculados: 

 

PEP  

 

AVISO LOTE PRÊMIO 

1 0,029 359/07 

2 0,044 

NE (exceto MA e PI) – 0,074 

ES, N de Minas – 0,030 

400/07 1 

N (exceto RO e PA) – 0,039 

401/07 1 0,026 

 

 

PEPRO 

 

AVISO LOTE PRÊMIO 

NE (exceto Bahia) – 0,060 

ES  – 0,076 

301/07 1 

N de Minas e Bahia – 0,023 

1 0,049 302/07 

2 0,043 

315/07 1 0,026 
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 2 0,021 

1 0,025 322/07 

2 0,031 

1 0,026 340/07 

2 0,029 

1 0,017 345/07 

2 0,022 

1 0,027 

2 0,029 

373/07 

3 0,021 

1 0,033 

2 0,041 

3 0,025 

415/07 

6 0,024 

1 0,061 428/07 

2 0,052 

1 0,065 442/07 

3 0,048 

453/07 1 0,054 
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